
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Autoriza os representantes do Estado de Santa
Catarina no Conselho de Administração da
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc)
a votarem na proposta de alteração do Estatuto
Social a que se refere o Ofício nº 0002/2024.

Art. 1º Os representantes do Estado de Santa Catarina, membros do

Conselho de Administração da Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. (Celesc),

ficam autorizados a votar a alteração do Estatuto Social, conforme o Ofício nº

0002/2024 desta Assembleia Legislativa, oriundo da Mensagem Governamental nº

421, de 05 de março de 2024.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão,

Deputado Camilo Martins
Relator


